
PROJETO DE LEI No q lb , DE 1998 Eont:
eme DISpÕE Jo of os serviços de publicidkde- f

AÊ Clgmulgãe o oficial em emissoras de rádiodif

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Dos recursos destinados aos serviços de publicidade

em emissoras de radiodifusão, de interesse dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das empresas públicas, das

sociedades de economia mista, das fundações instituídas ou mantidas

pelo Estado e das demais entidades por ele direta ou indiretamente

controladas, 50% ( cinquenta por cento ) deverão ser direcionados

para as emissoras de radiodifusão comunitária.

Parágrafo Único - Os recursos de que trata o “caput” serão

destinados como apoio cultural às entidades prestadoras do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, autorizadas nos termos da Lei federal no

9.612/98.

Artigo 2o - Para os fins desta lei serão considerados serviços de

publicidade as atividades destinadas à divulgação de atos oficiais,

programas, obras, serviços e campanhas, de caráter educacional,

informativo, orientador ou promocional, e as que visem a estimular a

comercialização de bens e serviços, de abrangência na área da

“tomunidade atendida.

1 cprazo de 120 dias de sua publicação.

jo Artigo 4o - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento Programa.
ER
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=: Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na daty' à sua publicação.



JUSTIFICATIVA

Embora sendo uma realidade de fato, existente em nosso Estado e

em todo o país há vários anos, como expressão da liberdade de

comunicação, garantida pela nossa Lei Maior e pelo Tratado de São José

da Costa Rica, o serviço de radiodifusão comunitária, só foi legalmente

instituído em 20 de fevereiro de 1998, com a promulgação da Lei federal

no 9.612.

Além de divulgar a cultura e as notícias locais, as rádios

comunitárias têm se destacado como importantes prestadoras de

serviços de utilidade pública e de divulgação de planos e ações que

visam ao desenvolvimento da comunidade.

Enquanto as emissoras comerciais de rádio e tevê noticiam o que se

passa em nível nacional e nas metrópoles mundiais, a população só fica

sabendo a respeito do que ocorre na própria cidade ou na região, através

dos jornais e rádios locais.

Todavia, como tais emissoras de baixa potência enfrentam sérias

dificuldades para sua sobrevivência, há necessidade de fortalecê-las,

reforçando sua receita publicitária, o que virá a contribuir, ainda, para o

incremento da oferta de empregos.

Por entendermos que a democracia só se cristaliza quando também

as pequenas comunidades se fazem ouvir no dia-a-dia, processo esse

ameaçado quando ocorre grande concentração de poder entre poucos

meios de comunicação, pretendemos com esse projeto e com o PL

262/98, que recentemente apresentamos para garantir verba publicitária

aos jornais do interior, amenizar o excessivo acúmulo de poder nas

mãos das grandes empresas de comunicação e, assim, garantir a livre

circulação de idéias.

Tendo em vista que as prestadoras do serviço de Radiodifusão

Comunitária, nos termos da lei federal em referência, só podem admitir

patrocínio sob a forma de apoio cultural, nada mais jústo que os órgãos



do Governo do Estado possam destinar seus recursos de publicidade

para tais emissoras, que gozam de grande audiência e apoio popular.

Em face a tais considerações somada à possibilidade de que com

tal medida o Governo possa estender suas informações junto às

camadas da população que preferem, ou que/ só tem acesso, às rádios

comunitárias, apresentamos o projeto em tela, para o qual esperamos

contar com o acolhimento dos nobre pares
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 77o a 81o Sessões Ordinárias (de

1o a 05/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 05/06/98.
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